
 
 

    

 

    
    

    
DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    

18181818 DE JANEIRO DE 2011 DE JANEIRO DE 2011 DE JANEIRO DE 2011 DE JANEIRO DE 2011    
 

 
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 17 de Janeiro, apresentando um saldo de 1.355.871,13 € (um 
milhão trezentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e setenta e um euros e treze cêntimos). 
    
REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE 
COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO –––– TÉRMINO  TÉRMINO  TÉRMINO  TÉRMINO 
DA DISCUSSÃO PÚBLICADA DISCUSSÃO PÚBLICADA DISCUSSÃO PÚBLICADA DISCUSSÃO PÚBLICA    
Foi aprovada e remetida a proposta do Regulamento Municipal da Perequação Compensatória de Benefícios e Encargos 
e do Fundo de Compensação do Plano de Pormenor da Zona do Cemitério de Vila Real de Santo António, ao abrigo do 
disposto no Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro (RJIGT), na sua actual redacção, assim como no Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, para aprovação da Assembleia Municipal. 
 
REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE 
COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO NORTE/POENTE DE VILA REAL DE SANTO COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO NORTE/POENTE DE VILA REAL DE SANTO COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO NORTE/POENTE DE VILA REAL DE SANTO COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO NORTE/POENTE DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO ANTÓNIO ANTÓNIO ANTÓNIO –––– TÉRMINO DA DISCUSSÃO PÚBLICA TÉRMINO DA DISCUSSÃO PÚBLICA TÉRMINO DA DISCUSSÃO PÚBLICA TÉRMINO DA DISCUSSÃO PÚBLICA    
Foram aprovados os ofícios com as referências “Saída/2011/304” e “Saída/2011/306”e respectivas apreciações 
técnicas, remeter aos requerentes os ofícios e as apreciações, que recaíram sobre as respectivas participações dando 
assim cumprimento ao Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro (RJIGT), na sua actual redacção, assim como ao 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Dezembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, aprove e divulgue o Relatório de Ponderação dos Resultados da 
Discussão Pública do Regulamento Municipal da Perequação Compensatória de Benefícios e Encargos e do Fundo de 
Compensação do PPZENPVRSA, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro (RJIGT), na sua 
actual redacção, assim como no Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 
de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e, remeter a versão final da proposta do 
Regulamento Municipal da Perequação Compensatória de Benefícios e Encargos e do Fundo de Compensação do 
PPZENPVRSA, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro (RJIGT), na sua actual redacção, 
assim como no Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Dezembro, com 
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, para aprovação da Assembleia Municipal. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– GRACINDA VIEGAS RODRIGUES DE VINHA REIS E GRAÇA  GRACINDA VIEGAS RODRIGUES DE VINHA REIS E GRAÇA  GRACINDA VIEGAS RODRIGUES DE VINHA REIS E GRAÇA  GRACINDA VIEGAS RODRIGUES DE VINHA REIS E GRAÇA 
CARTERCARTERCARTERCARTER    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Conselheiro Frederico Ramirez, nº. 28 
– Fracção “B”, em Vila Real de Santo António, inscrito na matriz predial urbana sob nº. 7147, com fundamento no teor da 
Informação da Divisão de Gestão Urbanística. 
 
HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS Nº 2, 5, 7, 9 E 10 NO MERCADO DE VILA HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS Nº 2, 5, 7, 9 E 10 NO MERCADO DE VILA HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS Nº 2, 5, 7, 9 E 10 NO MERCADO DE VILA HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS Nº 2, 5, 7, 9 E 10 NO MERCADO DE VILA 
NOVA DE CACELANOVA DE CACELANOVA DE CACELANOVA DE CACELA    
Foi autorizada adjudicação da atribuição do direito de ocupação da Loja n.º 9 do Mercado Municipal de Vila Nova de 
Cacela, à Sra. Alina Gabriela Gheras Nunes, com fundamento na Acta da Comissão de Arrematação da Hasta Pública e, 
considerar deserta a atribuição das Lojas n.º 2, 5 e 10. 
 
DOAÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO DOAÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO DOAÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO DOAÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO –––– AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aceite a doação do material desportivo do agrupamento de Escola de Vila Real de Santo António. 
 
PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VRSA MUNICIPAL DE VRSA MUNICIPAL DE VRSA MUNICIPAL DE VRSA –––– LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS  LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS  LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS  LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS –––– RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO    
Foram ratificados os despachos onde foram autorizados a emissão de Vales, de acordo com o n.º 3 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as respectivas alterações. 
 
 
 

    



 
 
    
ARRENDAMENTO DO CENTRO DE ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES (ATL) DE VILA REAL DE ARRENDAMENTO DO CENTRO DE ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES (ATL) DE VILA REAL DE ARRENDAMENTO DO CENTRO DE ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES (ATL) DE VILA REAL DE ARRENDAMENTO DO CENTRO DE ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES (ATL) DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOSANTO ANTÓNIOSANTO ANTÓNIOSANTO ANTÓNIO    
Foi autorizada a cedência por arrendamento do Centro de Actividades de Tempos Livres (ATL) de Vila Real de Santo 
António, sob forma de hasta pública, pelo prazo inicial de 6 anos, prorrogável sucessiva e automaticamente por iguais 
períodos se não for denunciado pelas partes e, aprovar os preços base de licitação, devendo o arrendamento respeitar o 
objecto e as condições gerais e especiais. 
 
DECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADADECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADADECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADADECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADA    
Foi tomado conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas exercidas ao abrigo das 
competências que lhe foram delegadas da Secção Administrativa de Apoio – Divisão de Gestão Urbanística. 
 
 
 
 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 20202020 DE JANEIRO 2011 DE JANEIRO 2011 DE JANEIRO 2011 DE JANEIRO 2011    

 
 


